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TERMO DE FOMENTO N.” 003/2021

Processo Adminislrnlivo n." DDI/2021

mamado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI . APAE

Pelo presente TemIo de romemu. de um Indo. () MUNICÍPIO DE Euucm. pesaoa jurídica de direita

público imenm. Inscrilo no CNPJ sob (: rr.n 45151 718/0001-3a.colu “de na Rua AIIhagueI-IL n" 1.155 ,
Jardim MorumbI, dumvaule denominado siluplzsmenlc MUNICIPIO. represemadn peh Secretária de

AseislêncIa Social em [não da compelência de delegação alnbuída pela Portaria Mumcipal nº smuzI e de

outro r Assmann da Pal; : AIIIIgns das Excepcionªis de Bir'Ig . APAE duravªm: denummada

sImpIesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. inscrita no Cech-mm Nacional de Pessoa:

Juridicas CNPJ sob u.“ 45 386 DUO/001700. lccalimda na Travessa Carles Gumes, nº 02 , Cemro, na cidade

de um P. repnselmda por seu (5) dirigem“: (5). João Bevilacqua, celebrado com fundxmeure na Ler

Federal nª I] (Im/IA. alterada pela Lei Federal |I.” I3204/l5, LeI MIIII'Ipral nº 1028/2021, Decreto

MunIcipªV nª 5.749/20I7. Lei Municipal nº 5509/2013, Lc! Mun pal nº 2313/1992, Ler Municipal nº

6,036/15. [kerem Mumcipal nª S.SM/ZDIG. bem como a Ler Iederul nª 3 069/90. Resolução CMDCA nº

006/1020 e Resolução CONANDA nº l37/2010

PRIMEIRA , DO OBJETO E DAS METAS

1.1 Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, dumnle Inda a Vigência da partem

— ões pmrisras no Plano de Trnbalhe. que (ni deudnmcme Aprºvado pcm Cammo III.-"uw dog

DIreIIm da Criança e do Adolescente de Bingui/SP » Contemplado pelªs Ucumaçõts do lmpnslu de Renda

nrmés dn campanha " Faça o Bem Olhando a Que

& lª o Plano de Trabalho referida Im capzu é pane imcgrmre : indIssoc'Ia'ch do prewnm Termo de

Iomerm

SEGUNDA — Dus REPASSES

Z.L Para a execução da; ações prevIsIas na cláusula PRIMEIRA. o Município repassará & ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL 0 mouIalIte de RS 62.11555(Sesseum e dois mil, cena e quínz: mais |: Iriruu :

cinco rerruvnr), em Imam úrrm, conforme valores cwduados pelas deaunadore: da Imposm de Renda na
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cel-lia cumme do Fundo Munlcipal dos Dilcilus dn Cmnça e do Adolescente de Blnglll, referente ao ano-

cnlendàno 2020

2 |. 0 valor a ser repassado é oriundo da aeguinle fome de recurso“

Classil'lcação Funcional «mm 0009 2,023, Nalureza de Despesa 3.3 50 39 no.

Vínculo Detalhado 035003050, ficha 359, fome 60

1 2. No: npasses de recursos & entidades de lcrcell'o sem não se admire taxa de adminisnaçãn, de gerêneln

ou de camcleristicn similar,

'rmzcnm , DA VIGÉNCIA

3.| () pleseme lermo vigorará pelo período de 12 (doze) mes/e:, do dia amu/2021 a 30/09/2022, podendo

ser denuuuado pelos partícipes, A] qualquer lempo, com as respectivas sanções e dellmllaçõe: duras de

respensglvilldudes, desde que comunicado por escrllo, com no ml'mmo so (>eswnlx) dias de antecedência,

podelldn sn prorrogado por lgllais e sucesslvm períodos, desde que nãº exceda a 5 (um) ano:.

l'llrágmfn Único: A v. ncia previ>u na <input poderá ser prºl-regada de efícin, no caso do mºl-asc na

liberaçãº de reeurms por pane do MUNICÍPIO, por pgríodo equilnleme ao atraso,

QUARTA _ DAS OBRIGACOES DAS nuns

A I. Sãº obrigaçãas da MuNlcílªlo.

» ! LProceder, pur mlcrmédln da Ccmnsãn de Mcuilolamcyuo : Avaliação, dealgnhdn pelo Comclho

MuniClpal de: Direitos da Cum-a & do Adolmeme. 0 moniloramcmo e a avaliaçãu de cumprimento do

obJelo da pnrcena : dos awndimenlos reallzndos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML,

incluslve com ;: realiuçâo de vlsna(s) m taco, : eventualmente proceduuenms flscullzmôrios, nas lermos da

Lei Federal nº um?/2014 :: do Decrem Municipal nº 5749/20".

4.1 2. Analisªr, através dª Secretaria de hmmm, Setor de Convêums, a prestaçãº de cºm.“ da Urgxnlmção

dª Sociedade Civil, nos moldes previstos na Lel Federal n.“ lsolwu e demais allcmções. neuem

MAX”
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Municipal nª 5 mann Instruções de TCESP ..,º oz/zom acenando-xs, quesxiulianduras ou rejeiiauau-es

no prazo de eu (novena) dias :] panir do Ke'muno do periodo eslipuladu pan a entrega,

4.1.1. Eri-ruir Relatório Técnico de Mommnmevlo e Avaliação das nçõe: do objeto do premir Tenue de

Fomento, submetendo-o :. Comissão de Mouimmmeum e Avaliaçãn dcgignada. um termo; do art. 59 da Lei

Federal uvª iam-mun, que o homologará. iuacueudeureureme da obrigatoriedade de apreseuraçau du

prestação de eoms devida pelª nrgnuimção da sociedade cwiL

“.A Ari-aves do Geslor da Parceria:

4,1.4,1.Acompeuhur e fiscalizar u execu da purcerra;

4 1.4 2. Informar o Curiseihu Municipal dos Direitos da Criança e do Adeleseeure de Birigui (CMDCA) a

existêncm de Íªlos que eourprumeum ou possam compromeler as atividades ou males da purceua e de

indícius de Irregularidades na geslão dos recursos. bem wma us providência: adotadas ou que serão

adotadas pum sanar os problemas derermes,

434.3 Emitir parecer iécuico conclusivo de análise da presmçâu de comu: nual, levandº em conSidemção o

conteúdo do relatório m': o de iuaniiurameuro : avaiieçh de que rmru o m. 59 da Lei Federnl nº

13.019/2014 e e en, 64 do Decreto Mun' pul nº 5,749/2017;

11.1 4.4 Disponibilizar mam-im e equipamentos recuuirigrcm nzceasànos às zlhidndes de manner-emma e

avallaçãn.

A.LS o deseumpriureuru dns uuuficªçõcs c prezo: apeurudes pura pmi-dende: dn: inegulnridndes ou

uuprupriedudes da prestação de contas e dn execução do objeto ensejará a imposwão das penalidades

pvevisms na ciuusuia sÉnMA deste Tei-mo de Fomemo.

4 i 5 Deverá mumer, em sm! : ofmixl na rureruer, u relação das parceriªs celebradªs e dos mspeciivns

planos de muunru. até um (cento e olleutn dias) após u respecrivo eueerrarueum, e os meios de

reprcumnçãu sobre a ªplicação irregular dos recurm euwuiuus nª parceria oriuudu du prescnle um de

Fomeuio,

&] vi”



Prefeimra Municipal de Birigui
em 65.151 rir/aruma

4,2. A ORGANIZAÇÃO DA soclEDADE ClVlL ubrlgz-se n'

41 l Com relação à execução iécuieu du objeto e suas peculiaridades—

u) Execular as ações en. esmo. consonância com u legislação ueniuenie, nem coluu em as direu'ims.

objemos e indieuoves de eslrªléglns lllemdolbgicas específicas para o Plano de Trabalho deuiuurnenre

aprovado pelo CMDCA e uoniempluoes pelas Doações uesrinsrles no Fundo por meio de campanha "Faço o

Bem Olhando ª Quem",
b) Desenvolver as ações seguindo as direirizes do Conselho Municipal das nrrcnes da (. lança e da

Meleseeme de Birigui (CMDCA), submetendo-se :. geslão pública opereeionel do(s) scrvlçoG) e

disponibilizando e ateudlmenm às meias referencladris pelo Município, nlnvés da Sccrelnrln Muniorpul de

Assistência e Descnvolvlmenle Soeial,

:) Informar eo MUNICÍPIO. por meio do Conselho Munieipnl dns Direims do Criança e da Adolesceme de

Blnglli (CMDCA) o existência de vªgas uesrinadus ao ºbjeto do preserue;

d) Piesuur ao MUNICÍPIO, uirave's du Conselho Murucipul dos Direitos de criança e de Adºlescente de

Birigui (CMDCA) todªs us informações e esclarecimentos necessarios duranlc :) processo de lueullorrlmente

e uuelisçuo do urenuimenro no einem dn presenie.

c) Promover, no prazo o se. estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações uponradus no

processo de menuerarneniu, avnl'lnçãn e geslãci operacionnl.

() Panlclpar sistematicamcme das reuniões de monitoramento, avaliação, gesúo epcmclenal e capacilações;

g) Panicipar de reuniões dos Conselhos Muuieipals. foruns e grupos de lmbalho',

lu Mªnter aiuelrmos os reglsuos c prontuários ele nlendimerllo:

il Apresentar uo MUNICÍPIO, por inrerine'diu do Conselho Municipal dos Direitos dn Cnança e ao

Adolesceure de Birigui (CMDCA), nos przms : nos moldes por ele esinbeleeidos, os Reluiorim Técnicos

Mensais de Anuidªdes e Anual do serviço emulado,



PNfGÍNFu Municipal dz Birigui
em “em. TIE/aaah”

j) Comunicar por eserno e imedmamenle o Conselho Municipal dos Direiras da Criança e do Adnlescenrc

de Birigui (CMDCA) lodo falo relevante, bem como erenrucis alterações ecran-mias e thIICIIIÇãO da

diretoria;

k) Maurer dumnlc rode r vigêncm du pmenn, as condições iniclais de nulonzAçâo, em especial a inscrição

no Cnnselho Municipnl dos Direircs da Criança e do Adoresceure de Birigui (cr/mem. bem como sur.

regularidade Gscnl.

1) Comunicar por esc-rue. cum prum de no minimo 60 (sessenra) slins de rnrccedencid, evenruris p.ercnsaes

de nlleruçõcs no ouiero, forruu de execução ou imenesc de denúncia ou perceru,

4 2.2 Com relação & Bplicnção dm recursos furnuuurros nas ações a serem execumdasv

u) Aplicªr integralmenle os valores rerebuics nesia parceria. mim como os crennuiis reurlrnrenms, un

arcndirnenro do objeto consianm da cláusulª PRIMEIRA em esmm consonância com o Piave de 'i'rabuiho,

previsao de reeeiurs e despesus e cmnogama de desembolso curoredoc;

b) as conrraurçoes de bens e serviços pelas crganrmçoes da sacredwie enm, feitas com o uso de recursos

transfendos peu administração pública, deverão absºrvar os principios dr impessoalidade, isonomia.

ccenonnerddde. probidade, da eficiencrr, publicidade. nmsparuncia rru aplicação dos rccursos e da bmca

perluanemc de qualidade;

e) numa cdma corre-ne específicn para cada fome cofinancinda no esmhcieennenro bancário público. a ser

uriirzude exclusivamcnlc para o reeebrmenro de reunrws oriundas da presenre parceria, iuÍormando ao

Conselho Mumclpal dos Direitos dx Criar-iu e du Adolcseerne de Birigui (CMD . )o número. procedendo

lada movlmemação financeira dos recursos uu mesmo, observadas as demais disposições desu cláusula;

d) apricar e: snldos e provrsõc: refererues aos recursos repusendoe & limln da parceria, conforme dispõe do

an. SI da Lei nº 13.019/2014,

e) eíeurar rodos os pagamenros com os recursos transferidos. demo dx vigêncla desre Termo de Fomcuro,

Indicando no corpo dos documentos originais das despesas. inclusive a um fiscal clerrouica. o numero do

&, A
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presente Tenue, fome de recurw e o órgão púbhcu celebrante & que se referem, maumndoas na posse pum

exemuals nscuhzuçêes c/ou cuukrências, mandando as dispusuções do An. 53 da Lei n.“ Hum/2014;

:) prestar contas dos recursm recebidas de muda som u dusnnuçãu dos repasses , né c du 15 (quinze) do

mês subscqueme au desembolso das despcsus por mmo do lançamentº em ordem cronológica, documenlos

cnmpmbmórios das despesas por meio do Sistema Íufurmanzado de pscsnuçãu de Cams sou pcm de

Suspensão dos mpusses,

g) euucgur, fusicnmenle, na Sscmm de Finanças. Setur de Convênios, mensalmcnle, guias de encmgos

tmbnlhmas deudamenle mumidus, conforme apressmdas no Planº de Aplicªção, qunndn houver ms

despssas,

m upressum & presunção de contas anuais me 31 de jaum do exercício subsequente ao da recebimemo dus

reclusos publicos nriuudos da presente pmcria, por meio do Sislcma xuronuunmdu de Preslnçãn de Contas

e Gsucumeme, observado também, as Ngm: estabelecidas pelas lnslruçõcs " “ 02/2016 do TCESP;

n devolver ao Fundo Municipnl dns Direilos ds Criunçu & de Adolesycme de guigui saxuus nuuuseuus

remuueswmes, inclusive os obtidos de aplicações Huanceims reahzxdns, no .;sz impmnogável de 30

(uma) duas, em caso de conclusão. denúncia, wscisao ou mmao do Termo de Fomento. deveu-in

comprovar 1a! devoluçãu nos moldes da preslaçâe de Doulas no Sistema lnfemlalizxdo de Pres'ação de

Camus. sub puuu de imedisuu instauração de tomada de contas especial dº responsável. proudelmada pela

nutundade competente da adm amam púb u,

]) não repassar "em distribuiu u ouua Drganiuçãu da Sutis—dade Civil, os memos oriundas da presente

pmenu'

k) mula em seus nrquivos os ducllmemos originais que cnmpuseram & pregªção ds camas. durante o [11370

de 10 (dez) anoí conlndu do dia um subwquenlc uu dn presmçau das mesnvnsv

4,3. Comluui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE cm. o gerenciamemo

admmisumivo e financeun dos recursºs recebidos em vlrlude dn presente pum a. inclusive no que dvz

respeito às despesas de cusxeiu, de uwesnmeum e de pessoal, observadas as vedações da na. 45 da Le. nº

D 019/14

&! wª
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44. Consnini, iambe'rn, respensnniiidnrie ereinsivn da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e

pngnrnenie dm encargos mininisrns. previdenciários. fiscais e comerciais relacionados a execução do

objeio prcVisio "este Termo de Foulenio, não implicando responsabilidade <nlidária ou subsidiária da

ndminislrnção pública sua iuadimplêncla ein reiaçno nn fefzndn pugumeuic, os ônus incideines sobre e

objeto da purccria ou os danos deeorrenies de restrição a sua execução.

4 s. A ORGANIZAÇÃO DA SOCiEDADE civiL nbr se. ainda, 3—

Asi pemlilir o inre acessº dos ngcnres dn administraçãº pnbiren, rio conrmie iuiemo e do 1 huual de

Conus concspolidenle aos pmcessos. ans documennrs e às mformaçõe: (elucicnadss ao Termo de Fomentar

bein comn aos locais de execução do Iespeclivo obje -

452 absterrse, durante toda n iigencin dn pareerin, de ier como dirigenie memhru de Poder ou do

Minisiérie miiw. ou dirigenlc de órgão ou eniiriade dn administraçãº pública mumulpal direta ou indireta,

csleiidendnrse a vedação aos mspocmos cônjuges ou eoinpnnneims, bem cºmº parentes em iinnn ri.—rn.

cnlaleml ou por anuidade, até o Kercclm grau.

4,6. E de cnmpeiôliciª e respensnbiiieierie da Organização dn eeeiearde cm o período de férias do seu

quadro de nee—rms Humanos. devendº a msm planeja'rlªã de maneirn a não sofrer rieseonnnnieinde no

desenvolvimento de objew da pur estabelecida,

4 7, A (Jrgnniução da Sociedade ciVii deverá comunicar o Conselho MunICipBl dos Dimios da Criança e do

Adolescenic de Birigui (CMDCA), (incialmente sobre o periodo de Mi*/idades adnpiadas, eoiu planeiamemn

das ações

Quim-A , DA HIPÓTESE DE “mmm

5.1 Na nipóiese de inexeeneae por culpa encinsnn da orgnnirnção da Sociedade Cnii. 0 MUNICÍPIO,

puderá, exclusivnmem: pnrr assegura! e atendiluemo de seniços essencinis i população, por um próprio e

mdependememeute de autorizªção indiciai, n nn. de realizar ou mnnlcr a execução das meias ou anvidndes

pacluidns'

% (
' m
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i ,munir n reipunsabilidade pela cxecuçno da resume dn nbjcm pravlstu no plano de lmbalhm no caso de

parªlisaçãº. de modo & evilar sua descontinuldnde, dewndo ser Cºnsidefado na Inalªçãº de contas o que foi

execuudu pela orgmiucac da sociedade ci
' me o momenw em que o MUNiciPio nssumn as

mspunsnbilidades,

ii , retomar os bens públicos cvenlunlmeule em poder da orgmimçãu da sociedude civil pnmeim, qualquer

que lenha sido a modalidade on iiiulo que concedeu dlrelws de uso de iai: bens;

; I“ As siluações previslas no cªput devem ser comunicadns pelo gcnoi dn pumeria um Conselho Municipal

das Dimios dn Criança e do Adoleswnlc de Birigui (CMDCA)

SEXTA , DAS SANÇÓES

s 1. Pela execução da parceria cm deencoido com o(s) plann(s) de lrabalhn : com as num-ias dx Lei Federal

n º 13 niº/mm, Decrelo Mum ª] nº5v749/2017 c legislnção específlca. o MUNICÍPlO poderá, garantida

a mim defesa, aplicªr à Organização da Sociedade (: ll as segulliles Sªnçêcà

| , ªdvenêncla;

u , suspensãn lemporária dn pixmcipnção cn. chamnmcnlo público e impedimenlo de celebrar paranª ou

cºntrato com órgãos : entidades de MUNICÍPIO, por pcm não snpcno. a dois anos;

iii , declaração dc inidoneidade para panicipar de ciimmenic público ou celebrar pªrcerm ou ccnnain col“

órgãos c entidades de wdn» ns csfems de gºl/emo, cnqnamc perdurarem us mulivos delermiuantes da

punição cn até que sc,; promovida & reabililação pemnte n própria autoridade que aplicou ª penalidade, qua

ma cºncedidª sempre que n erga cão da sociedade ci i WSSBrcir & ndmmlwnção publica pelos prejuízo)

resullaums & ªpós decorrido o prazo dª sanção aplicada com Daze no ciso ii.

& 1“ A5 sanções csubelccldas nos incisos ii c in São de compcicncia excluslvn da Secretaria Mun

Aniílência : Desenvolvimento Social. facultada a defesa do interessªdo no rcspeciivo pmeessc, no prazo da

10 (dez) dins da mmm de visla. podendo & reabilitação ser requerida após doíª. unos de np ção da

penalidade

&ch
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& 2ª Pre<crev= em 5 (cinco) ano:. cuuladus a punir da uma da upreseumçin da prestação de cama:, il

splicnção de penalidade deconemc de infração relaClonada à eum-ção dn paloma.

; aº A preguiçª!) será inlermmpldn com a ediçao de aw administrativo wlmlu :- apuração dn infração.

SÉTIMA , DA AUsÉNclA m; BENS REMAN'ESCENTES

7 l Os equipamentos : iuuieruus permªnenles adquiridos com lacunas pmveuierues du celebmção dn

parceria Serão doadºs à (ilularidade da organização da welcdnde em! com cláusula de inalienabilidnde,

obrigando-se em a Ármsferlr da propliedade deles :. ªdmi atração pública, na hipótese de sua exiiuçao.

OITAVA » no FORO

B.]. As pªms elegem » ruru du Comarca de Birigui pªrª dirimir quªisquer quem—ic; nriundas desw Termo,

com reluílnc de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

:; 2 l': nbrigaiàrin. nos muros do an. 42, inciso xvil da Le! ",º ISBN/2014. u prévm ieurmiiu de soluçãn

adminim'allva de eve-.mais connilos, mm a panlcipação de órgão cncamgndo de nasessorameilw juridico

integrante da esmlmm da ªdmilúslraçãv pública,

|: por esmlem cenas & ajusmdas. firmuu o plescme em 03 (três) vias de Igual Igºr e forma

Birigui. lº de aun-bre de 2021.

%%“ '

/ lLVANK CAETANO GOMES LEAL MILANI

mmm de Assi lência Sonia (pararia nº 54/2011)

(] W.! Ao BEVJLACQUA
[7 milieu" dl Asa-ciação dc Pais 9 Amigas dns

Excepcinnais ile Birigui - APAE

João BeVilacqua
cw mu Zou 35575“
as «,a 63 uu ;

PvESldrnle ”



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ANEXO RP-lz

REPASSES Ao TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO .
TERMO DE FOMENTO

ÓRGÃO/EN'IIDADE PÚBLICOIA): Secremrin de Assistência Social / Cºnselho MuIIIcipaI

dos Direitos da Criançn & do Adolescenle.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA ASSOCIAÇÃO DE PAIS r. AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI - APAE

TERMO DE FOMENTO Nº 03/202I
OBYET . 'xecuçâo das nçôes previsus rio Plano de irabaiim. que foi dev amante aprmadn

pelo Comelho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesceme de BII'IguI/SP e contemplado

pelas DeslII-Iaçúes do Impusln de Renda. atravéz dn campanha “Faça o Buu Olhando 3 Quem“.

AnvOGAixxsv Nº OAB- (*)

Pelo pmerrre TERMO, nós. abaixe Idenlificªdos.

I. Eslamns CI'ENI'ES de que:

n) o ªjusle acima referido csurir suicilo & análise e julgamento pelo TrihuuaI de Coma: do

Estado a: São Pnqu, cujo lI'ãmIIe processuªI ocorrerá pelo si:!emn eletrônico:

I:) poderemos ter acesso ao processo. lendo vista : exlmindo cépIªs das IImnII'cslnçães de

imeresse, Despnchos e De es, mediante regular cadmlmmerno Im Swim-ria de Erasmo

Eieuérrico, conforme dados ªhalxo Indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução

Dººl/2011 do TCESP:
0) além de disponiveis no processº eletrônico, todos m Despachºs e Decisões que vierem

a ser Iomndos, relativamenlc ru aludida processo. serão publicndos no D e onciai do Esladn,

Cndemn do Poder Legislativo, pane da Tribunn! de Contas do Estado de São Paulo. em

collfonnldade com o anigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro de um,
ImcIandu—se, a partir de crime, & :onugem dos prum: prºcessuais, conforme reglas do Código

de Frocãsn cmi;
a) Qualquer alteração de endereço , residencml ou eletrônico , ou Ielefunes de comam

deverá ser comunicada pelo mmmssndo, peliciouaudo no processo

z. Damn-nus por NOTIFICADOS para:

a) O acuulpanhamenla dos ams do pratesso até seu jIIIgnIuenw rim-I : consequente

pIIbIIcaçãu;
b) Se fOr O caso e de "um; IIIIeIesSE, nos prazos & rm formas Iegms :: regimcnraE. exercer

o direim de defesa. Imerpur recunos & o que maIS couber.

Birigui, lº de «umbro de um.

WML
_ &) oBe Macqua: r «V;—Mais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

GE um no “ P mconncmm:
Nome nquelme Moraes 5. vn Fernandes

Cnrgo "screw AdjuntadgAss1s1éncinSoc1aI
CPF' 294.66503849 RG: 23.712,55“
Dum de Nascime11t0131/l0/I930
Endereço msnienmnl complem' Rua Liberdade, nº nas . 1a. Sumaré, cup; 15100-145,

Buígui/SF
Email mslitucionnl cmi

Telefone: (1 8) 99739
Assinalurz.

Respunsávtis que assinar In a a'usle:

PELO ÓRGÃO “muco PARCEIRO:
Nnmc' suvann Caetano Gomes Lm Milam

Cargo. Sccmlar Municipal de Assiste?

0713255139 25847 RG: 241029354
Dela de Nascimculo. 04/02/1975

Endereço residencial cmuplelo' Rua Cérdnba, nº 211 , Res um, CEP 16201-075

E-nmiI msnmcional' sIIvzna Ieal©b1rigui sp gem
Bmall pessonl Mlvnnn lenl©1nr 1 gov br

T=Iefonei (1a)mmm
Assinalum:

sem!

PELAmun/mr. uma;
Nome Iole Bevilacqua
Cnrgc' Presidente
CPF: em me uma)
Dam deanchueutci os/ux/waz
Endereçº residencIªI completa-, Rua São João, 574 » Bairro Nossn Seuhom de Fãuimn «

Blrigui/SP
-

Ermail instimciunal: npne.bgi©re .com.br

Ennarl pessnnL pemIMQ/IITMSILCOI
[elefune(s):(lã)98135455 ,_ _

Amnamm, » 1/1' 1111 “urubu“.

(*) Facullalívov Indicar q do já consumido. Informando, inclusive. o endereço elelrõniw.

João Bev.
sw .

Iªº
Rc
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